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11 – O CEP DEVE INFORMAR E SOLICITAR AO PESQUISADOR SOBRE A 

ENTREGA DE RELATÓRIOS? 

 

Sim. Segundo o Capítulo 6 do Manual Operacional para Comitês de Ética em Pesquisa, 

“Após a emissão de documento de aprovação pelo CEP/CONEP, vale lembrar ao pesquisador 

responsável pelo projeto, o compromisso de envio ao CEP de relatórios parciais e/ou total de 

sua pesquisa informando o andamento da mesma, comunicando também eventos adversos e 

eventuais modificações no protocolo”. Ainda, em seu Capítulo 13, é definido que “É atribuição 

do CEP solicitar relatórios aos pesquisadores” e que “Uma vez aprovados os protocolos, as 

datas de solicitação de seus respectivos relatórios já deverão ser determinadas e explicitadas ao 

pesquisador no parecer, além de serem registradas na Folha de Rosto do protocolo”. 

Mas não basta apenas informar, estabelecendo datas. Caso o pesquisador não cumpra 

com sua obrigação de enviar os relatórios nos prazos estabelecidos, o CEP deve solicitar 

oficialmente que o faça, e caso ainda assim não seja atendido, o CEP deverá comunicar a 

Instituição da inadimplência do pesquisador, para que providências administrativas sejam 

tomadas. Ainda neste caso, o CEP deverá suspender novas análises de outros projetos de 

pesquisa do mesmo pesquisador, e inspecionar o referido estudo ao qual o pesquisador não 

enviou relatórios, podendo inclusive solicitar interrupção do mesmo, mediante qualquer risco 

aos sujeitos da pesquisa. 


